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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 

Dcreto-Presidencial n° 5/95: 

Nomeia o Dr. Manuel de Jesus Nascimento Delgado, economista, 
para, em comissão especial de serviço, exercer as funções de 
Juiz do Tribunal de Contas. 

ASSEMBLEIA NACIONAL: 

Resolução is°  11111V195: 

Deferindo o pedido de cessação da suspensão temporária do man-
dato do Deputado António Pereira Horta. 

Resolução n2  112/IV/95: 

Deferindo o pedido de cessação da suspensão temporária do man-
dato do Deputado Pedro Alexandre Tavares Rocha. 

Resolução n° 113/IIV/95: 

Indeferindo o pedido de suspensão temporária do mandato do De-
putado Hugo Policarpo Moreno. 

Resolução n° 114/IV/95: 

Concedendo autorização solicitada pela Procuradoria-Geral da 
República para o deputado Octávio Francisco Silva ser ouvido, 
como declarante. 

Resolução n° 115í1V/95: 

Deferindo o pedido de suspensão temporária do mandato do De-
putado Francisco Pina Fernandes. 

Despacho: 

Substituindo o Deputado Eutrópio Lima da Cruz, eleito pelo Cír-
culo Eleitoral de São João Baptista/Santa Isabel, por José Go-
raldino Silva. 

Despacho: 

Substituindo os Deputados Basilio Mosso Ramos e António Ro-
berto da Graça, pelos candidatos Maria Madelana Tavares 
Silva e Daniel Spencer Brito. 

Despacho: 

Declarando cessada todas as imunidades e poderes do candidato, 
não eleito pelo círculo eleitoral da Praia Urbano, Arcádio Ro-
drigues Mendes. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS: 

Resolução n5  49/95: 

Dando por finda a comissão de serviço do Dr. José Luis Fernan-
des Lopes, no cargo de Presidente o Centro de Promoção do In-
vestimento e das Exportações - PROMiEX. 

Resolução n° 50/95: 

Nomeia o Eng. Humberto André Cardoso Duarte para, em comis-
são ordinária de serviço, exercer o cargo de Presidente o Cen-
tro de Promoção do Investimento e das Exportações 
PROMEX. 

Resolução n° 51/95: 

Autoriza o Ministro da Coordenação Económica a prestar, ao 
Banco Comercial do Atlântico, garantia de pagamento através 
da Direcção-Geral do Tesouro, de uma linha credito de 155 
milhões de pesetas, a contrair junto do Fundo do Apoio ao De-
senvolvimento do Ministério de Comércio e Turismo de Es-
panha. 

Resolução n°52/95: 

Autoriza o Ministro da Coordenação Económica a prestar, à 
INTERBASE, E.P. a garantia de pagamento através da Direc-
ção-Geral do Tesouro, de um empréstimo, no montante de 53 
milhões de escudos, a contrair junto do Banco Comercial do 
Atlântico. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA: 

Dcreto-Presidencial n° 5/95: 

De 12 de Maio 

Usando da competência conferida pelo artigo 252, 
n9  1, da Lei n2  84/IV/93, de 12 de Julho, o Presidente 
da República decreta o seguinte: 

Artigo 1 

É Nomeado o Dr. Manuel de Jesus Nascimento Del-
gado, economista, para, em comissão especial de ser-
viço, exercer as funções de Juiz do Tribunal de Contas. 

Artigo 2 

O presente decreto-presidencial entra imediata-
mente em vigor. 

Publique-se. 

Palácio da Presidencia da República, 12 de Maio de 
1995. - O Presidente da República, ANTONIO MA-
NUEL MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

0§0  - 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Artigo único 

Deferir o pedido de cessação da suspensão temporá-
ria de mandato do Deputado Pedro Alexandre Tavares 
Rocha, eleito na lista do MPD, pelo círculo eleitoral 
de S. Tiago Maior/S. Lourenço dos órgão, durante o 
período que decorrer os trabalhos da 11 Sessão Legis-
lativa Ordinária da IV Legislatura, com início a partir 
de 15 de Maio de 1995, ficando a substitui-lo na 
mara Municipal de Santa Cruz o Vereador João Ramos 
Moreira. 

Aprovada em 11 de Maio de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amilcar Fer-
nandes Spencer Lopes. 

Resolução n2  113/W/95 

de 12 de Maio 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 29  alínea a) e 72  do seu 
Regimento, o seguinte: 

Artigo único 

Indeferir o pedido de suspensão temporária de man- 
Comissão Permanente dato do Deputado Hugo Policarpo Moreno, eleito na 

lista do MPD, pelo círculo eleitoral de S. Miguel/Santo  
Resolução n2  111/IV/95 Amaro Abade, por violar o estatuído no artigo 52

, 
 2 4 

de 12 de Maio do Estatuto dos Deputados. 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 22  alínea a) e 72  do seu 
Regimento, o seguinte: 

Artigo único 

Deferir o pedido de cessação cia suspensão tempo-
rária de mandato do Deputado António Pereira Horta, 
eleito na lista do PAICV, pelo círculo eleitoral da 
África. 

Em consequência cessam, automáticamente todas 
as imunidades e poderes do candidato suplente na 
mesma lista, António Guilherme Amante da Rosa 
Lima, que vinha garantindo o exercício desse mandato 
por substituição. 

Aprovada em 9 de Maio de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amilcar Fer-
nandes Spencer Lopes. 

Resolução n- I12/IV/95 

de 12 de Maio 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 22  alínea a) e 72  do seu 
Regimento, o seguinte: 

Aprovada em 11 de Maio de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amilcar Fer-
nandes Spencer Lopes. 

Resolução n° 114ÍIV/95 

de 12 de Maio 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 29  alínea a) e 72  do seu 
Regimento, o seguinte: 

Artigo único 

Conceder a autorização solicitada pela Procuradoria~  
Geralda República no sentido de o deputádo Octávio 
Francisco Silva ser ouvido, como declarante, nos autos 
de corpo de delito n2  69/94, que correm termos na Pro-
curadoria de Sub-Região de S. Nicolau. 

Aprovada em 11 de Maio de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amilcar Fer-
nandes Spencer Lopes. 
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Resolução n° 115/IV/95 

de 12 de Maio 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 22  alínea a) e 79  do seu 
Regimento, o seguinte: 

Artigo único 

Deferir o pedido de suspensão temporária do man-
dato do Deputado Francisco Pina Fernandes, eleito na 
lista do PAICV, pelo Circulo Eleitoral das Américas. 

Aprovada em 2 de Maio de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amilcar Fer-
nandes Spencer Lopes. 

Gabinete do Presidente 

Despacho 

Tendo a Deputada Maria Ludmilde Pereira Pires de-
clarado impedido de continuar a substituir o Deputado 
Eutrópio Lima da Cruz, eleito pelo Círculo Eleitoral de 
São João Baptista/Santa Isabel, ao abrigo do disposto 
na alínea b) do artigo 32 do Regimento da Assembleia 
Nacional, conjugado com o disposto no número 1 e 2 do 
artigo 99  do Estatuto dos Deputados, determino, a re-
querimento do Grupo Parlamentar do PAICV, a subida 
do candidato suplente na respectiva lista, José Geral-
dino Silva. 

Publique-se. 

Assembleia Nacional, 9 de Maio de 1995. - O Presi-
dente da Assembleia Nacional, Amilcar Fernandes 
Spencer Lopes. 

Despacho 

Ao abrigo do disposto na alínea b) do artigo 32 do 
Regimento da Assembleia Nacional, conjugado com o 
disposto nos números 1 e 2 do artigo 99  do Estatuto dos 
Deputados, defiro, a requerimento dos respectivos Gru-
pos Parlamentares, os seguintes pedidos de substitui-
ção temporária: 

Do Deputado Basilio Mosso Ramos, eleito na lista 
do PAICV pelo Círculo Eleitoral, de N Senhora das 
Dores - Ilha do Sal pela candidata suplente da mesma 
lista, Maria Madalena Tavares Soares Silva; 

Do Deputado António Roberto da Graça, eleito na 
lista do MPD, pelo Círculo Eleitoral de Nossa Senhora 
das Dores, Ilha do Sal, pelo Candidato não eleito da 
mesma lista, Daniel Spencer Brito. 

Publique-se. 

Assembleia Nacional, 9 de Maio de 1995. - O Presi-
dente da Assembleia Nacional, Amilcar Fernandes 
Spencer Lopes. 

Despacho 

Em consequência da deliberação da Comissão Per-
manente que declara cessada a suspensão, a partir de 
14 de Maio de 1995, do deputado Jacinto Abreu dos 
Santos, eleito na lista do MPD, pelo Círculo Eleitoral 
da Praia Urbano, cessam, automáticamente, a partir 
dessa data todas as imunidades e poderes do candidato 
não eleito na respectiva lista, Arcádio Rodrigues Men-
des, que vinha garantido o exercício desse mandato por 
substituição. 

Publique-se. 

Gabinete do Presidente Assembleia Nacional, 8 de 
Maio de 1995. - O Presidente da Assembleia Nacio-
nal, Amilcar Fernandes Spencer Lopes. 

-0§0- 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS: 

Resolução n2  49/95 

de 12 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289 da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo único: É dado por finda a comissão de serviço 
do Dr. José Luis Fernandes Lopes, no cargo de Presi-
dente o Centro de Promoção do Investimento e das Ex-
portações - PROMEX, a partir de 15 de Maio de 1995. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros; 

Carlos Veiga, 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

Resolução n° 50/95: 

de 12 de Maio 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289 da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Artigo único 

É nomeado o Eng. Humberto André Cardoso Duarte 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer o 
cargo de Presidente o Centro de Promoção do Investi-
mento e das Exportações - PROMEX, a partir de 15 
de Maio de 1995. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros; 

Carlos Veiga. 

Publique-se 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 
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Resolução n2  51/95: 

de 12 de Maio 

Tendo o Banco Comercial do Atlântico solicitado 

uma garantia de pagamento para uma linha de crédito 

no montante de 155 milhões de pesetas, a contrair 

junto do Fundo do Apoio ao Desenvolvimento do Minis-

tério de Comércio e Turismo de Espanha. 

Nu uso da faculdade conferida pelo artigo 28  92  da 

Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Fica autorizado o Ministro da Coordenação Econó-

mica a prestar, ao Banco Comercial do Atlântico, a ga-

rantia de pagamento através da Direcção-Geral do Te-

souro, de uma linha de crédito de 155 milhões de pese-

tas, a contrair junto do Fundo do Apoio ao Desenvolvi-
mento do Ministério de Comércio e Turismo de Es-

panha. 

O Banco Comercial do Atlântico não podendo efec-

tuar o pagamento, na data de amortização, dará conhe-

cimento cio facto ao Ministro da Coordenação Econó-
mica, com a antecedência mínima de 15 dias. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros; 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

Resolução n° 52/95: 

de 12 de Maio 

Tendo a Empresa de Comercialização de Produtos do 
Mar - INTERBASE E. P. solicitado ao Estado uma ga-
rantia de pagamento para um emprestimo no mon-
tante de 53 milhões de escudos, a contrair junto do 
Banco Comercial do Atlântico, para financiamento da 
campanha de pesca de 1995. 

Nu uso da faculdade conferida pelo artigo 289 da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução: 

Fica autorizado o Ministro da Coordenação Econó-
mica a prestar, à INTERBASE, E.P. a garantia de pa-
gamento através da Direcção-Geral do Tesouro, de um 
emprestimo, no montante de 53 milhões de escudos, a 
contrair junto do Banco Comercial do Atlântico. 

Os termos e as condições do emprestimo com o 
Banco Comercial do Atlântico, terão que ser previa-
mente aprovados pela Direcção-Geral do Tesouro. 

A INTERBASE, E. P., não podendo efectuar o pa-
gamento. ia data de amortização, dará conhecimento 
do facto ao Ministro da Coordenação Económica, com a 
antecedência mínima de 45 dias. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros; 

Carlos Veiga. 

Publique-se. 

O Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


